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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

REQUERIMENTO
UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

-------------

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

SENHOR Mil TO BARDINI - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASilEIRA DE

BANCOS (Av. Paulista, 1499 - 1° andar - Cerqueira César - CEP: 01311-928 - São

Paulo - SP), bem como pedindo apoio ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON

JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, e à ACICAM, para que sejam realizados

estudos para adoção de novos horários de atendimento para as agências bancárias em

nosso Município e região.

JUSTIFICATIVA:

Esta proposição tem por objetivo fornecer aos clientes dos

bancos melhor atendimento pelas agências bancárias, pois a grande questão para o

entendimento do que vem a ser cidadania, ou os próprios direitos do cidadão, é

entender que, na verdade, não existe no mundo real da sociedade as dicotomias ou

dilemas entre público e privado, ou mesmo entre consciência e prática. Por isso é

dever de cada um buscar seus direitos de forma clara e objetiva. Ficar por horas a fio

parado nas filas dos bancos não é um "dever" do cidadão, ser bem atendido e de forma
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ágil e eficiente, por outro lado, é LUTI"direito" a ser propiaado a todos. Com a expansão do horário de

trabalho dos bancos, não restam dúvidas que esse direito ser resguardado.

Tal iniciativa contribuirá de forma significativa para a diminuição das filas

enormes que tanto irritam os munícipes, que são consumidores dos serviços bancários e como tais,

como já comentado, têm o direito de serem bem tratados.

SALA DAS SESSÕES, em 13

Dr:craldo Teodoro de Oliv
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 'ou MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

(X )não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada,nestaSessãoLegislativa(167,1, b)
) Já transformadoem diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, ínciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBiMENTO E DiSTRiBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X )não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°. inciso I, do R I. pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2", íncíso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação oü Reqüerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (c-ópiaanexo) - art 151. § 2", inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não inclüido no Plano Plüríanüal e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128. § 2", do R i

ca\\:c.k:~1::7........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

/2007

~2007
---L..+--L-L-'2007

/2007

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): .....................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

(~Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ......................................................................................................

( ) Inorgãnico por ferir: ......................................................................

( ) Ilegal por ferir: ...................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...........................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /3 tO4 /2007.

(M"favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação co,memenda~.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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